
A N O L X X I X - N.° 160 - S Á B A D O , 23 D E A G Ô S T O D E 1969 

CFâmwTa m e d i a n t e p r o j e t o - e o n v e r t i d o n a L e i n . 122, d e 21 d e d e z e m b r o d e 1967, f i c a 
altérait* p a r a C a m p o L i m p o P a u l i s t a a d enominação do Mun i c í p i o d e C a m p o 
L i m p o . . * • " ' 

A r t i go 2.o_ — Êste d e c r e t o - l e i en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a 
«ubl icação. 

- A r t i g o 3.6 ' — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . -
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 de agôs to d e 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
L u i z F ranc i sco da S i lva Ca rva lho — Sec re tá r i o d a Just iça 

, P u b l i c a d o n a A s s e s s o r i a T é cn i c o -L eg i s l a t i v a , aos 22 d e agôsto de lt»69. 
' . Ne lson Petersen ua^ Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - S u b s t . 

S ã o P a m ò , 22 d e agôs to d e " 1969?""""^ 
C C - A T L n. "143 , . . • . ^ 
S e n h o r G o v e r n a d o r , - _ 

T e n h o a h o n r a de s u b m e t e r à e l e v a d a cons ideração d e V o s s a . E x c e 
lência o i n c l u s o p r o j e t o d e décreto- le i , a p r o v a d o p e l a Comissão E s p e c i a l i n t e g r a d a 
p e l o s Secre tár ios d a Just iça, F a z e n d a , E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o e C a s a C i v i l , 
que v i s a à a l t e ração d a t opon ímia d o Mun i c í p i o d e C a m p o L i m p o , c o m o ac résc imo 
d a p a l a v r a " P a u l i s t a " à a n t i g a d enominação . 

D I Á R 10 O F I C I A L 
Estado de São Paulo 

A i n i c i a t i v a d a m u d a n ç a d e d e n o m i n a ç ã o é d o S e n h o r P r e f e i t o M u 
n i c i p a l d e C . a m p o L i m p o q u e a f i r m a ' i n t e r p r e t a r a s s i m v e l h a e s e n t i d a aspiração 
d o s h a b i t a n t e s d o l u g a r . ' .. 

A l é m d i s s o , o i n t u i t o d a a l t e ração ë e v i t a r a s f r e q u e n t e s confusões que 
h o j e s e v e r i f i c a m , j j í fda a ex is tênc ia d e vár ias o u t r a s c o m u n i d a d e s u r b a n a s c om 
i g u a l n o m e , n ã o só n o E s t a d o de S ã o P a u l o , m a s a i n d a e m o u t r o s E s t a d o s >da F e 
deração ; A l i ás , a p rópr i a L e i O r g â n i c a dos Mun i c í p i o s — a r t i g o 84 — v e d a a repe-
t i ção d e n o m e s j á u t i l i z a d o s rio Pa í s . 

A c r e s c e n t e - s e t a m b é m q u e a n o v a d e n o m i n a ç ã o p r o p o s t a v e m r e g u l a 
r i z a r s i tuação d e f a t o , d e v e z q u e a c o m u n a , o f i c i o s a m e n t e , j á v & i h a u s a n d o o 
n o m e q u e se t e n c i o n a a g o r a i n t r o d u z i r , m e d i a n t e o p r e s e n t e d e c r e t o - l e i . " 

A s s i n a l e - s e , p o r f i m , m e h o u v e obed iênc ia , q u a n t o à p r o p o s t a dej a l t e 
ração , às disposições l e g a i s v i g e n ' é s r e l a t i v a s a o a s s u n t o . . ',- : 

J u s t i f i c a d a , dêste m o ' b, a p rov idênc i a o r a s o l i c i t a d a ; a p r o v e i t o o ensejo 
p a r a r e i t e r a r a V o s s a E x c e l e n c i ' los p r o t e s t o s do* m e u p r o f u n d o r e s p e i t o . 

José Henr i ç ' i T u r n e r — S e c r e t á r i o d e E s t a d o — C h e f e da 
C a s a C i v i l . ] t • • ' . ' -

A S u a Exceleria o , J e n h o r D o u t o r R o b e r t o C o s t a d e A b r e u Sodré, G o 
v e r n a d o r d o E s t a d o d e S ã o P a . u l o . ' 

D E C O T O N . 52.293, D E 22 D E A G O S T O D E 1969 

A l t e ra a redação do i t em V I I I ' do art. 2.o do Decreto ri. 52.113, de 
l .o de ju lho de 1969 . . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

Decreta : , . - . '' -
A r t i g o l . o — O i t e m V I I I do a r t i g o 2.0 d o D e c r e t o n . . 52.113, d e l . o 

d e j u l h o d e 1969, -passa a t e r a s e g u i n t e r e d a ç ã o : ' 
. " A r t i g o 2.o ." ". ' 

"\ V I I I — a u t o r i z a r v i a g e m a o e x t e r i o r " . ... 
A r t i g o 2 . o — Êste d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i 

cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 d e a g o s t o d e 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
- A n t o n i o José R o d r i g u e s F i l h o , Secre tár io d a A g r i c u l t u r a 

F u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 22 d e a g o s t o d e 1969 . 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsáve l p e l o S . N . A . / 

D E C R E T O N . 52 .294 , D E 22 D E A G O S T O D E 1969 

Auto r i z a a C a i x a Benef icente da Força Pub l i ca do Estado de São Paulo,, a refor 
m u l a r sua Ca r te i r a Imobil iária, adap tando - a ao S is tema F inance i r o da Habitação, 

e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d a s atr ibuições l e g a i s , e c o n s i d e r a n d o : 

— q u e é o b j e t i v o dêste G o v ê r n o a t e n d e r , c o m , a m a i o r r a p i d e z e e f i 
c iênc ia , a s j u s t a s re i v ind icações d o s s e r v i d o r e s públ icos e s t a d u a i s , d e n t r e a s q u a i s 
se d e s t a c a , c o m o d e s i n g u l a r impor tânc ia , o p r o b l e m a d a c a s a p rópr i a ; 

— q u e , p á r a a solução desse p r o b l e m a , é impresc ind í v e l a d inami zação 
d a C a r t e i r a I m o b i l i á r i a d a C a i x a B e n e f i c e n t e d a F o r ç a P u b l i c a , e n s e j a n d o , a s 
s i m , m a i o r e m a i s r áp ido a t e n d i m e n t o d o s q u e n e l a estão i n s c r i t o s ; 

— q u e . a única f o r m a v i á v e l e i m e d i a t a d e s o l u c i o n a r êsse p r o b l e m a 
é a t r avés d o S i s t e m a F i n a n c e i r o d a Hab i t a ção , c r i a d o p e l o G o v ê r n o F e d e r a i ; 

Decreta : 
A r t i g o l . o — F i c a a C a i x a B e n e f i c e n t e d a F o r ç a Púb l i ca d o E s t a d o 

d e São P a u l o a u t o r i z a d a a o p e r a r de acô rdo c o m o S i s t e m a F i n a n c e i r o d a H a b i 
t a ç ã o , p o d e n d o f i r m a r convên ios c o m o B a n c o N a c i o n a l d a H a b i t a ç ã o e o u t r a s 
e n t i d a d e s v i n c u ' a d a s a o m e s m o S i s t e m a . , -

A r t i g o 2.o — A C a i x a B e n e f i c e n t e d a F o r ç a Púb l i ca r e g u l a m e n t a r á 
s u a s operações imob i l i á r ias , a d a p t a n d o - a s àque le S i s t e m a ; 

^_ A r t i g o 3.o — P a r ? , o c u r r i n r i m e n t o d e s u a s f i n a l i d a d e s ' , a C a i x a B e 
n e f i c e n t e d a F o r ç a , P ú b l i c a contará c o m os r e c u r s o s f i n a n c e i r o s p r o v e n i e n t e s d e : 

I — dotações o r ç a m e n t á r i a s ; 
I I — operações de c réd i t o ; 

I I I — f u n d o s e s p e c i a i s . que se cons t i tu í r em; 
I V — r e c u r s o s própr ios , c o m o s e j a m , o r e i n g r e s s o de c a p i t a i s , d i v i d e n 

d o s , j u r o s , t a x a s e o u t r a s a r recadações ; e 
V — o u a i s q u e r o u t r a s r e s e r v a s e operações f i n a n c e i r a s , i n c l u s i v e v e n d a 

d e imóve i s d e s u a p r o p r i e d a d e . 
A r t i g o «.'o — O a t e n d i m e n t o d o emprés t imo d e v e r á - s e r f e i t o , o b í e r - ' 

v a n d o - s e a s inscr ições, g a r a n t i d a s a s já e x i s t e n t e s , n a d a t a dêste d e c r e t o , n a . f o r m a 
p r e v i s t a n o R e g u l a m e n t o p r ó p r i o . ' • - , 

A r t i g o 5.o — O d i s p o s t o n e s t e d e c r e t o n ã o se- a p l i c a a o s emprés t imos 
o u f i n a n c i a m e n t o s imob i l i á r i os j á c o n c e d i d o s . . ~ 

A r t i g o 6.0 — O D e c r e t o n :0 34 :438 , d e 3 1 . 1 2 . 5 8 , r e f e r e n t e à ma té r i a 
deve rá s e r a d a o t a d o d e c o n f o r m i d a d e c o m reso lução/ do C o n s e l h o S u p e r i o r d a 
C a i x a B e n e f i c e n t e , r e f o r m u l a n d o s u a c a r t e i r a imob i l i á r i a e r e g u l a m e n t a n d o o p r e 
s e n t e d e c r e t o . ^ • 

A r i i g o 7.o — Êste' d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a p u b l i 
c a ç ã o . ' -

Pa l á c i o " do s . B a n d e i r a n t e s , 22 de a g o s t o d e 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
H e l y Lopes Meireîîés, Sec re tá r i o d a Segurança Púb l i ca 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aòs 22 d e a g o s t o d e 1969. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i azz i , Responsáve l p e l o S . N ' . A . 

D E C R E T O N. 52.295, D E 22 D E A G Ô S T O D E 1969 

Res t au r a a vigência do artigo 2.0 e seus parágrafos, 
do. Decreto n . 51.505, de 7 de março de 19^9 , • ' 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O F I T A 
D O D E S Ã O P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r ibu ições , l ega i s . 

C o n s i d e r a n d o t e r s i d o ' i n s u f i c ' e i i t e o p r a z o c o n c e d i d o n e l o D e c r e t o n.*< 
"51 .505 , d e 7 d e m a r ç o d e 1969, p a r a r e va l i dação d a s inscr ições n a C a r t e i r a P r e d i a l 
d o I P E S P . c a n c e l a d a s p o r c a d u c i d a d e d o S e g u r o F a m i l i a r , o q u e se c o n s t a t o u T P ' o 
e l e v a d o m ' ^ e r o d e r e o u e r i m e n t o s ex t emporâneos ; p r i n c i p a l m e n t e d o i n t e r i o r d o 
E s t a d o , p l e : t f a n d o a q u e l e bene f íc io , . 

Decre ta : y . ^ ' '. . v 

A r t i g o 1.' — F : c a r e s t a u r a d a a v i g ênc i a d o ar t ' e ro 2.° e s e u s p a r á 
g r a f o s d o D e T f t o n . 51.505, de 7 de r^arço d e JR69 ' n e l o t>razo d e 30 C t r i n t a l 
d i a s impro r r ogáve i s a c o n t a r d a ' d a t a d a n u b l ' c a c a o d^ t - e D e c r e t o . 

A f f i a r o 2.« — Êste d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 
b l i cação . 

PaláCiO drvs •Parjr l .oirsinfoo. J 9 cie 'ftO-Asto de 1°69. 
R O - P ^ R T O C O F ^ A D E A ^ w w n F O P " 0 ^ . '.. 
V i ro - iMo TjOijes d a S i l v a , Sec re tá r i o do TVaViqThõ e A d m i n ' ' s -

. t r ação * 
P u b l i c a d o n a . C a s a C i v * l . a o s ' 22 d<? « « t o s t o < W l o « 9 . 

M a r i a Angé l i c a G a v a z z i , Responsáve l i>°lo S . N . -2L. 

D E C R E T O N . 52.296, D E 22 D E A G Ô S T O D E 1959 .' 

Disoõe sôbre delegação de atribuições 

R O B E R T O C O S T A D E . A B R E U , S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O ' D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições, e c o m f u n d a m e n t o n o a r t i g o 
9.«, d a L e i n . 8.038, de 13 de d e z e m b r o de 1963 . 

Dec re t a : ' . -
A r t i g o " 1.° — S e m pre ju í zo d a s j á o u t o r g a d a s , f c a d e l e g a d a a o S e 

c re tá r i o d o T r a b a l h o e Adm in i s t r a ção , o b s e r v a d a s a s prescr ições l e g a i s e r e g u 

l a m e n t a r e s , a at i l fcuição d e h o m o l o g a r a s decisões d a Comissão P e r m a n e n t e de 
R i s c o d e V i d a e Saúde , i n c l u s i v e o j u l g a m e n t o f i n a l d o s r e s p e c t i v o s recui... 

A r t i g o 2.° — Êste d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 
b l i cação . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 d e a g o s t o s d e 1969. 
P u b l i c a d o n a G a s a C i v i l , a o s 22 d e agôs to .de 1969. 

- M a r i a Ange l i ca Ga l i azz i , R e sponsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 22 D E A G Ô S T O D E 1969 

Dispõe sôbre abertura de crédito sup lementar de N C r $ 85.397.940,00, 
' no • Departamento" de Águas e Ene r g i a Elétrica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , 

Decre ta : \ 
A r t i g o . . 1-° — . F i c a a b e r t o n o D e p a r t a m e n t o d e Á g u a s e E n e r g i a Elé

t r i c a , u m c réd i t o de N C r $ 85 .397 .940 ,0p ( o i t e n t a e c i n c o m i lhões , t r e z e n t o s e n o 
v e n t a e s e t e m i l , n o v e c e n t o s e q u a r e n t a c r u z e i r o s n o v o s ) , s u p l e m e n t a r às dotações 
d e s e u o r çamento ' v i g e n t e , a b a i x o d i s c r i m i n a d a s : . \ 

S e t o r e s : S A N E A M E N T O , R E C U R S O S N A T U R A I S 
E A G R O P E C U Á R I O S , E N E R G I A ' 

. E . C O M U N I C A Ç Õ E S 

NCr$ 

118.000,00 
84.740.00 

Códigos: 13 , 22, 24 e 26. 
N C i $ 

3 : 0 . 0 . 0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 . 1 . 0 . 0 — Despesas de Custeio 

3 — 3 . 1 . 2 . 0 — 
3 . 1 . 3 . 0 — 
3 . 1 . 4 . 0 — 
4 . 0 . 0 . 0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 . 1 . 0 . 0 Investimentos 
4 . 1 . 1 . 0 O b r a s Púb l i cas -4 . 1 . 1 . 1 E s t u d o s e P r o j e t o s 780.000.00 
4 . 1 . 1 . 2 1.809.000,00 
4 . 1 . 1 . 3 _ P r o s s e g u i m e n t o e Conc lusão d e O b r a s 9 .905 .000 ,00 
4 . 1 . 1 . 4 — Ins ta lações e E q u i p a m e n t o s p a r a . 

4 . 1, . 3 . .0 
4 . . 1 . .3 .1 
4 .1 •3 :4 

4. . 1 . . 3 . .6 
4 . 1 . .3 .7 

4 .1 .4 .0 
4. 2 .0 .0 
4. 2, ,2 , ,0 

O b r a s 

E q u i p a m e n t o s e Ins ta lações 
Máqu inas , M o t o r e s - e A p a r e l h o s 
Au tomóve i s , A u t o c a m i n h c e s e o u t r o s 
Ve í cu los , d e T r a ç ã o M e c â n i c a . . ; . . . 
Embarcações . : 
D i v e r s o s E q u i p a m e n t o s ,e Ins ta lações 

147 .000 00 12.641.000,00 

180.000,00 

174 .000 ,00 
2 0 . 0 0 0 00 

253.500,00 v '627 R n 0 00 

116.500,00 M a t e r i a l P e r m a n e n t e . . . ; . . . 
Inversões F inance i r a s s -
P a r t i c i p a ç ã o e m Cons t i tu i ção o.u A u - -
m e n t o d e C a p i t a l d e E m p r e s a s ^ o u ' 
E n t i d a d e s C o m e r c i a i s e F i n a n c e i r a s . 
1 — C e n t r a i s E l é t r i c a s - d e f"áo P a u l o 

S|A. — C . E . S . P . . . . . . . 4 9 . 5 0 0 000,00 
2 —. C o m p a n h i a - M e t r o p o l i t a n a d e . 

Á g u a s d e S ã o P a u l o — 
C . O . M . A . S . P . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0 . 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 :— C o m p a n h i a d e T e ^ c o m t i n i c a c õ e s . • 
'•' d o E s t a d o d e S ã o P a u l o .— 

C . O . T . E . S . P . 1 .200.000,00 70 .800 .000 00 

T O T A L D A S S U P L E M E N T A Ç Õ E S 85.397.940,00 

P a r á g r a f o ún ico — O- v a l o r , d o p r e s e n t e c r e d ' t o será c o b e r t o com- os 
redreis de q u e t r a t a o D e c r e t o n . 52 .257 , d e 31 d e j u l h o de 1969. . 

A r t i g o 2.° — Êste d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a de s u a . p u 
b l i cação . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s * 22 d e agôs to d e 1969. ~ 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
L u i s - A r r o b a s Ma r t i n s , Sec re tá r i o d a - F a z e n d a 

P u b l i c a d o nà C a s a ' C i v i l , a o s 22 d e agôs to d e 1 9 T . 
M a r i a ,Angélica Ga l i azz i , R e s p o n s á v e l pê lo - S . N . A . * 

- : f. D E C R E T O D E 22 D E A G O S T O ' D E * 1969 

Dispõe sôbre alterações do valor das indenizações pagas pe la Ca r te i r a de Seguro 
C o n t r a o G r a n i z o pata a L avou r a Algodoeira , da .Secretaria da . -Agr icu l tura^e da 

taxa respectiva 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições ' . l ega i s . . , v 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — O v a ' o r d a s indenizações pagas . ; p e l a C a r t e i r a de S e g u r o 

C o n t r a o G r a n i z o " p a r a a L a v o u r a A l g o d o e i r a , ' a que. se r e f e r e m a L e i n . 0 4 .068, 
d e 23 de agôs to d e 1957 e o D e c r e t o n.° 4 8 . 4 6 0 , de ' 1 ° de s e t e m b r o d e 1967, 
pa.ssará a se r o s e g u i n t e , a p a r t i r de 1.° de s e t e m b r o d e ! 9 6 9 . • 

I — B a s e s m á x i m a s , p o r h e c t a r e , pará as c u t u r a s s e m e a d a s 
' d u r a n t e a p r i m e i r a q u i n z e n a de- o u t u b r o : ' ' . 

. ' • • * ' , • . ' . N C r S 
• A t é 15 d e o u t u b r o . . . . . . . . . 69,09 

A t é 31 d e o u t u b r o . . . . . . / . . . . ; . . . . • 91,00 
A t é 15 de n o v e m b r o •. . . . . . . . . : . . . 139,00 
A t é 30 d e n o v e m b r o ..- .'. . . . 185,00 

- A t é . 1 5 d e d e z e m b r o . . . 251.00 
- A t é 31 d e " d e z e m b r o •:. . . . . . . 311,00 

A t é 31 d e j a n e i r o . . . , . ' . . . . . . ' . ' . t . . . . . . . . . . . 373,00 
A t é • 28 d e f e v e r e i r o . v '. 423,00 
A t é 30 d e a b r i l .<..•.*•'.- . . . . . . . . . 496,00 

I I — N o s d e m a i s ' c a s o s , o cá lculo será í e i to de. -acôrdo c o m - a 
i d a d e d a c u l t u r a e s o b a s s e g u i n t e s b a s e s : 

N C r S 
A t é 15 d i a s . . . . . . . . . . . . . . . * 69,00 
A t é 30 d i a s . . . . . . . . . . . . 91,00 
A t é 45 d i a s . . . . . . . . . . . . . . . 139,00' 
A t é 60 d i a s . . . . . . 185,00 

^ ^ ^ ̂  ^ ^ ^ ^ ̂  J1 D 


